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CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI Ng 4 / 

amara Municipal de Sarandi. Estado do Paraná 

DECRETA 

SÚMULA:- Dá nova denominação ao atual prolongamento da 

rua Tiradentes no Jardim Independência 32' Par 

te e dá outras providencias. 

Art. 19 - Fica, por força desta lei, denominada de JO-

SEFINA MARIA DE JESUS, o atual prolongamento da rua Tiradentes no 

Jardim Inependencia terceira parte. 

Art. 29 - A rua JOSEFINA MARIA DE JESUS denominada por 
esta lei, tem seu inicio na rua Curitiba, e seu termino no lote de 

terras sob n9 108, perímetro urbano do Município. 

cagão. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 31 dias do 
mês de julho de 1991. 

c/i/d 

ancio de Oliveira 


